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	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 015/2010 DE 8 DE JULHO DE 2010.




AUTORIA: VEREADORES SUBSCRITORES
INCLUI DISPOSITIVOS NA RESOLUÇÃO Nº 003/96, DE 20.12.96, QUE ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica incluído inciso V no parágrafo único do art. 49 da Resolução nº 003/96, com a seguinte redação:


            “ Art. 49. ....

                        Parágrafo único. 

                        V – de Educação e Saúde.”

                        Art. 2º. Fica incluído na Resolução nº 003/96 o art. 83-A, com a seguinte redação:


            “ Art.83-A. Compete à Comissão de Educação e Saúde opinar, no mérito, em todos os projetos e matérias que versem sobre assuntos educacionais, inclusive desportivos, e relacionados com saúde pública, saneamento, assistência social e previdencial.”   
                        Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
  Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 8 de julho de 2010. 

        Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
          Ver. CLÓVIS DE PAULA
Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO      Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

Ver. VAGNER HERKLOTZ

JUSTIFICATIVA
       Os temas relativos à saúde e educação conduzem para uma análise das prioridades adotadas em cada Governo, seja ele qual esfera for. No Município de Campo Novo do Parecis não é diferente, dado que o relacionamento com tais temas tem ampla preocupação e repercussão em toda sociedade. Diga-se, inclusive, que a sociedade, de um modo geral, tem se organizado para cuidar e cobrar, a seu modo, as investidas do Governo nessas áreas. 
É indiscutível a importância, dispensando até mesmo qualquer justificativa para elaboração da proposta que segue. Aliás, é auto-explicativo o interesse, afinal, criar uma comissão legislativa específica para tais temas, que contribuam para o aperfeiçoamento das propostas que realmente atendam os interesses da comunidade, é medida que realça e fortalece o compromisso desta Casa de Leis com o interesse público.




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio 

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___     _______________________________
                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Encaminhado à apreciação da Comissão___________________________________em ___/___/2010.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2010 –  Resultado: _____________________________________
Presidente ________________________________

                           Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





